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ATA 1a REUNIÃO DO GT PILHAS E BATERIAS

28 e 29 de janeiro de 2004 – aprovada após alterações, na reunião dos dias 02 e 03/03/04

1. Participantes

A lista de participantes está disponibilizada no sitio do CONAMA e pode ser acessado através do link abaixo.

http://www.mma.gov.br/conama/reuniao/dir447/Participantes1oGTPilhasBaterias.xls
2. Indicação do Relator do Grupo de Trabalho

Foi designada como relatora do GT Maria Gricia L. Grossi (MMA – SQA)

3. Delimitação do objeto do Grupo de Trabalho

O coordenador do GT fez uma retrospectiva sobre todo o andamento do processo. Informou que na 5a reunião da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos determinou, em 17 de novembro de 2003, foi criado o grupo de trabalho coordenado por Bertoldo Silva Costa (ABES), para elaborar um documento justificativo ou proposta de resolução. O prazo determinado para realização do trabalho foi fixado em 90 dias. O Conama soliciotu através de   ofício em 11 de dezembro de 2003, ao IBAMA, à ABINEE e à SQA, a indicação de três participantes e o envio de proposta técnica acompanhada de justificativa para ser discutida na primeira reunião do GT.

4. Exposição das propostas

A ABINEE e a SQA expuseram as suas propostas e estas foram amplamente discutidas. As propostas estão disponíveis no sitio do CONAMA e podem ser acessadas através dos links abaixo.

http://www.mma.gov.br/conama/processos/0330EB12/PropostaTecnicaABINEE.doc
5. Discussão da versão 0 da proposta de resolução

Foram revisados vários artigos da versão 0 da proposta de resolução que foi elaborada a partir da Resolução 257/2001 e das propostas da ABINEE e da SQA. 

A versão 1, resultante das discussões, está disponível em sua versão limpa ou em sua versão com emendas, no sitio do CONAMA e podem ser acessadas através dos links abaixo.

http://www.mma.gov.br/conama/processo.cfm?processo=02000.005624/1998-07
6. Temas importantes abordados

Mercado informal: Foi colocado pela ABINEE que o mercado informal (ilegal) de pilhas e baterias, corresponde a cerca de 36 % do mercado brasileiro (em torno de 400 milhões de unidades/ano). Estas pilhas não são vendidas unicamente por camelôs, mas começam a ser vendidas igualmente pelo comércio regular.

Pagamento de ICMS: As taxas cobradas dificultam a viabilização do gerenciamento ambiental de pilhas e baterias usadas. 

Ausência de aterros sanitários: A maioria dos municípios brasileiros não dispõe adequadamente os resíduos urbanos em aterros sanitários licenciados, dificultando a implementação do art. 13. da resolução.

Certificação de fabricantes e importadores: Foi sugerido estudar a possibilidade da resolução prever a criação de um cadastro junto ao IBAMA. Foi informado que existe o Cadastro Técnico Federal que usa o CNPJ como número de registro. O IBAMA não pode criar outro cadastro nem certificar fabricantes e importadores. Poderia se pensar em solicitar do INMETRO a certificação dos diferentes tipos de pilhas e baterias.

Padronização de códigos de resíduos: Foi sugerido estudar a compatibilização das nomenclaturas brasileiras e do Mercosul.

Formação de Comitê Técnico: Foi sugerido que a resolução criasse um Comitê Técnico visando a avaliação regular da eficácia e o aperfeiçoamento da resolução.

Eficácia da resolução: A resolução teve vários impactos positivos entre os quais pode-se destacar o aparecimento de recicladoras, o inicio do processo de conscientização do consumidor e o esforço da indústria para reduzir os níveis de metais pesados nas pilhas e baterias produzidas para o seu enquadramento na resolução.

7. Compromissos assumidos para a seguinte reunião do GT

Os participantes solicitaram que:

· o Conama  convide para as próximas reuniões, representantes do MDIC, da Receita Federal (CONFAZ), da ANAMMA, da ABEMA e da Polícia Federal.

· A possibilidade de não cobrança do ICMS ficou de ser discutida junto ao CONFAZ

- a  ABINEE informe o peso da cada tipo de pilha e bateria comercializada no Brasil.

- o IBAMA irá informar a quantidade de quais  importadores e fabricantes de pilhas e baterias estão cadastrados no CTF do Ibama e também irá elaborar uma proposta de texto de artigo baseado na resolução 23 do CONAMA sobre a Convenção de Basiléia que resuma os requisitos solicitados pelo IBAMA para fabricantes e importadores.

- a SQA se comprometeu a identificar onde são usadas as 80 toneladas de mercúrio importados por ano no Brasil.

- o  MDIC se comprometeu em verificar junto ao INMETRO a possibilidade de credenciamento de laboratórios

8. Cronograma de trabalho

A próxima reunião foi agendada para os dias 2 e 3 de março de 2004 e foi proposta a seguinte pauta  de trabalho:

Dia 02/03/04

Período da manhã: 

· apresentação pela SQA da pesquisa sobre o Estado da Arte de Pilhas e Baterias; 

· apresentação do trabalho Gerenciamento de Resíduos constituídos por pilhas e baterias usadas apresentado no Congresso da ABES (Conama viabilizar a vinda da profissional, para participar desta reunião);

· apresentação do professor da UFRJ ( Conama ficou responsável realizar o contato com o prof. e viabilizar sua participação na reunião).

Período da tarde: 

Discussão com representantes do MDIC, da Receita Federal (CONFAZ), e da Polícia Federal para buscar soluções no sentido de: 

· controlar o mercado informal de pilhas e baterias;

· conhecer o destino dado as pilhas e baterias apreendidas; 

· discutir medidas de incentivo econômico visando viabilizar programas de gerenciamento ambiental de pilhas e baterias usadas.

Dia 03/03/04

Discussão da versão 1 da revisão da Resolução n. 257/99.
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